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Autor: Flávio Bezerra 
 

Data da 
Apresentação: 

19/05/2008 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, estabelecendo 
a obrigação de plantio do dobro de espécimes vegetais 
ilegalmente removidos ou danificados nos crimes e infrações 
administrativas ambientais que têm a flora como bem tutelado. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 26/05/2008 
 


